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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0516/2025


	Emenda n.º 001 a 004 o Projetos de Lei  Nº. 00316/2025, Dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade, define critérios, instrumentos jurídicos, regras de repasse e prestação de contas das subvenções públicas concedidas às escolas de samba, blocos carnavalescos e carnavais de bairro e clubes do Município de Niterói, e dá outras providências.
Autor: Vereadores Daniel Marques, Anderson Pipico e outros.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame das Emendas em epígrafe apresentadas ao Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que institui o incentivo financeiro ao Carnaval de Niterói, autorizando o repasse de subvenções públicas às escolas de samba, blocos, clubes e entidades organizadoras de carnavais de bairro, mediante critérios técnicos, observando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC) e no Decreto Municipal nº 13.996/2021, que regulamentam as parcerias com organizações da sociedade civil.

A proposta substitui integralmente a Lei Municipal nº 3.821/2023, uniformizando o modelo de financiamento e prestação de contas das entidades carnavalescas.

O texto está estruturado em quatro seções:

I – Escolas de Samba:

Estabelece valores de subvenção conforme o grupo de desfile (Anexo I), define calendário oficial e prevê repasses parcelados (outubro, novembro e dezembro), reajustáveis pelo IPCA.

Veda o uso dos recursos em despesas sem finalidade pública (bebidas, festas privadas etc.) e determina prestação de contas detalhada à NELTUR.

II – Blocos, Clubes e Carnavais de Bairro:

Prevê chamamento público simplificado, com limite global de R$ 3.500.000,00, reajustável anualmente.

Os critérios de seleção incluem relevância cultural, público estimado, regularidade documental e segurança do evento.

Terão prioridade projetos voltados a públicos vulneráveis, educação cultural ou parceria com artistas locais.

III – Responsabilizações:

Dispõe sobre sanções em caso de descumprimento ou rejeição de contas (advertência, suspensão, impedimento, tomada de contas especial).

IV – Disposições Finais:

Autoriza convênio entre Prefeitura e NELTUR para operacionalização dos repasses, determina oficinas de capacitação às entidades e exige contrapartida sociocultural das beneficiárias (ensaio aberto ou atividade gratuita).

Revoga a Lei Municipal nº 3.821/2023.

A proposição visa: institucionalizar o apoio financeiro ao Carnaval, garantindo transparência e previsibilidade orçamentária; valorizar a cultura popular e os desfiles niteroienses, fortalecendo o circuito de bairros e blocos; aprimorar o controle e a prestação de contas, alinhando-se às normas federais de parcerias públicas; fortalecer a NELTUR como órgão executor e fiscalizador das políticas culturais e turísticas.

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Verifica-se de plano sua conformidade com o projeto de lei em epígrafe, portanto a matéria encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.
Conferido os parâmetros constitucionais, o STF conforme veiculado no informativo abaixo, sinaliza a possibilidade de emenda parlamentar nas hipóteses de projeto de lei de iniciativa do Chefe do executivo quando houver pertinência com o objeto do projeto proposto e não acarrete aumento de despesas.

	Informativo n. 509 do STF

O Tribunal deferiu pedido de medida liminar formulado em duas ações diretas ajuizadas pelo Procurador-Geral da República para suspender a eficácia das expressões “e Tubarão” e “Tubarão”, contidas, respectivamente, no inciso I e no caput do art. 1º, da Lei Complementar 398/2007, e “e Tubarão”, contida no inciso I do art. 1º da Lei Complementar 399/2007, ambas do Estado de Santa Catarina, resultantes de emenda parlamentar. A primeira norma impugnada transforma, cria e extingue cargos do Quadro da Magistratura e dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário Estadual, e eleva para entrância especial a Comarca de Tubarão. A segunda trata sobre a elevação de Promotorias de Justiça e a reclassificação, criação e extinção de cargos na carreira do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, e também eleva a Comarca de Tubarão para entrância especial. Considerou-se que os preceitos impugnados, em princípio, afrontam a jurisprudência pacífica da Corte no sentido de serem cabíveis emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, dos Tribunais, do Ministério Público, dentre outros, apenas quando não importarem aumento de despesa e quando tratarem de matéria que encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.
ADI 4062 MC/SC, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.6.2008. (ADI-4062)

ADI 4075 MC/SC, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.6.2008. (ADI-4075) (Grifo nosso).


Observa-se de igual modo, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Emenda modificativa, aditiva e/ou substitutiva, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto as emendas em análise estão amparadas pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL as emendas apresentadas ao Projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2025.
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